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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.665 DE 29 DE JUNHO DE 2021

RENOVA O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLI-
CA EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19), RECONHECIDO POR MEIO
DA LEI ESTADUAL Nº 8.794/2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais e constitucionais, tendo em vista o que consta no
Processo nº SEI-150001/004690/2020,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 8.794, de 17 de abril de 2020, que reconhece o
estado de calamidade pública em virtude da situação de emergência
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), declarado pelo Decreto
Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020;

- a possibilidade de renovação do prazo estipulado pela Lei Estadual
nº. 8.794, de 17 de abril de 2020, que se encerra em 1º de setembro
de 2020;

- o Decreto Legislativo nº 006, de 20 de março 2020, que reconhece,
para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, com efeitos até 31 de
dezembro de 2020;

- o Decreto nº 47.246 de 1º de setembro de 2020, que renovou o
prazo da calamidade pública para a data de 31 de dezembro de
2020;

- o Decreto nº 47.428 de 29 de dezembro de 2020, que renovou o
prazo da calamidade pública para a data de 1º de julho de 2021;

- a necessidade do Poder Executivo atualizar os seus atos normativos
face à permanência da crise sanitária decorrente do novo Coronavírus
(COVID-19).

DECRETO Nº 47.666 DE 29 DE JUNHO DE 2021

ESTABELECE NORMAS PARA A DESCEN-
TRALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA O CENTRO DE TEC-
NOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PRODERJ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a Lei Estadual nº 9.000, de 09 de setembro de 2020, que dispõe
sobre as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de
2021;

- a Lei Estadual nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a
Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exer-
cício financeiro de 2021;

- o Decreto Estadual nº 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que es-
tabelece normas complementares de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021;
- Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários;

- a Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, que
estabelece normas de organização e apresentação das prestações de
contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do
Poder Executivo Estadual, com as alterações produzidas pelas Instru-
ções Normativas AGE nº 25 de 31 de janeiro de 2014 e AGE nº 27
de 14 de abril de 2014.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo do estado de calamidade pública,
reconhecido pela Lei Estadual nº 8.794, de 17 de abril de 2020, até o
dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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- a determinação judicial referente ao processo judicial n.° 0005835-
32.2021.8.19.000 que versa sobre o agravo de instrumento interposto
por TELEMAR NORTE LESTE S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
ao Contrato nº 004/2020 firmado entre o PRODERJ e a empresa TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL;

- o pagamento do serviço de forma centralizada pelo PRODERJ;

- e o que consta do Processo nº SEI-150016/000433/2021;

D E C R E TA :

Art. 1º - As Unidades Orçamentárias que compõem os índices cons-
titucionais (Anexo I), bem como aquelas que arrecadam recursos di-
retamente ou que recebem recursos oriundos de Fundos (Anexo II)
deverão realizar a descentralização orçamentária em favor do PRO-
DERJ, destinada às despesas com serviços de comunicação de dados
de longa distância (WAN), conexão internet para rede governo e ser-
viços complementares de tecnologia da informação, nos termos con-
tratualmente estabelecidos com a empresa TELEMAR NORTE LESTE
S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Art. 2º - O valor referente às Unidades Orçamentárias (Anexo III),
usuárias do serviço da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que não se enquadram no Art. 1º, será
suplementado na Unidade Orçamentária PRODERJ, sendo compensa-
do com o contingenciamento de igual valor nas Unidades Orçamen-
tárias correspondentes.

§ 1º - Os valores serão liberados mensalmente para o PRODERJ,
condicionados ao montante necessário para o empenho da despesa.

§ 2º - Para liberação da cota mensal, o PRODERJ deverá encaminhar
os valores das faturas atestadas à Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão - SEPLAG via Sistema Eletrônico de Informações -
SEI.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I (Índices Constitucionais)

Unidade Orçamentária Valor (R$)

DEGASE 2.744.024,72
FES 977.883,20

FA E T E C 1.060.174,40
SEEDUC 19.721.183,04

SES 2.209.057,36
UEZO 178.035,20
TO TA L 26.890.357,92

ANEXO II (Demais Fontes)

Unidade Orçamentária Valor (R$)

AGETRANSP 152.874,56
SEDEC 3.329.440,88

DETRO-RJ 178.035,20
INEA 178.035,20

PCHOME
Realce


